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Declara de utilidade pública a entidade 

“Caixa Escolar Caliméria  Silveira – 2º 

Grau”. 

 

 

    Faço saber que a Câmara Municipal de Ibitiúra 

de Minas aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

 

    Art. 1.º. Fica declarada de utilidade pública 

a entidade denominada “Caixa Escolar Caliméria Silveira – 2º Grau”, 

da Escola Estadual Caliméria  Silveira, com sede no Município de 

Ibitiúra de Minas, Minas Gerais, na rua Antônio Pinto de Carvalho, n.º 

227. 

 

    Art. 2.º. Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Ibitiúra de Minas, aos 

vinte e dois dias do mês de fevereiro de 1999. 

 

 

 

Donizeu Bergamin 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


